
GABINETE DO VEREADOR MARCELO MEIRELES
PROTOCOLO N° 10752/2021-2024

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 1652, de 07 de agosto de 2024

“Concede a Medalha de Honra ao Mérito

Imperador  Dom Pedro  II  ao  senhor  3º

Sargento Bombeiro Militar  José Antônio

Alves Rossi.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA - GO,  Estado de Goiás, aprova e o
Presidente promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. . Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito Imperador Dom Pedro II,

ao senhor 3º Sargento Bombeiro Militar José Antônio Alves Rossi , em reconhecimento

aos relevantes serviços prestados à Segurança Pública e Defesa Civil no município de

Luziânia.

Art.2º. A respectiva medalha deverá ser entregue perante a Câmara Municipal

de Luziânia, que se reunirá em sessão solene, especificamente convocada para esse

fim.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua promulgação.

PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 07 dias do mês de agosto de 
2024.

VEREADOR MARCELO MEIRELES - UNIÃO
Vice-presidente
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GABINETE DO VEREADOR MARCELO MEIRELES

JUSTIFICATIVA
 

O 3° Sargento Bombeiro Militar  José Antônio Alves Rossi,  nasceu em 24 de
janeiro  de 1981 nesta cidade,  filho do Senhor Carlos Roberto e da Senhora Maria
Terezinha.  Casado  com a  Senhora  Gabriela  é  pai  de  três  filhos:  Pedro  Henrique,
Augusto e Henrique.

O 3° Sargento José Antônio já foi diretor geral do SAMU Entorno Sul entre os
anos de 2010 e 2012, onde realizou um brilhante trabalho de reestruturação da central
e das bases centralizadas.

Ainda no ano de 2012 iniciou sua trajetória no Corpo de Bombeiros Militar do
Estado  de Goiás,  fazendo  o  curso  de formação na  cidade de Anápolis.  Após sua
formatura iniciou a carreira na cidade de Ceres e somente em julho do ano seguinte
retornou a Luziânia, sua cidade natal, onde serviu por mais de 10 anos no 5º Batalhão
Bombeiro Militar, sempre comprometido com o serviço e o bem-estar da comunidade. 

Ao longo de sua carreira recebeu várias medalhas, dentre elas, no ano de 2020
a Medalha de Mérito Profissional Prata, por ter tido êxito em uma ocorrência de parada
cardiorrespiratória  através  de  manobras  de  reanimação  cardiopulmonar,
reestabelecendo os sinais vitais da vítima sem nenhuma sequela neurológica. Já em 24
de  agosto  de  2023  foi  agraciado  com  a  maior  honraria  entregue  pelo  Corpo  de
Bombeiros Militar, a Medalha de Honra ao Mérito Imperador Dom Pedro II.

Um  militar  exemplar,  sempre  comprometido  com  o  serviço  público,  muito
elogiado pelo êxito em muitas ocorrências ao longo de sua carreira, recebe mais esta
medalha  como  forma  de  reconhecimento  e  gratidão  por  tantos  anos  de  bravura
dedicados a salvar vidas. 

 
PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 07 dias do mês de agosto de 2024.

VEREADOR MARCELO MEIRELES - UNIÃO
Vice-presidente
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